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EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2017

Processo Administrativo n°. 1038/2017 – SEMED
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: MARIA LUZIA 

DA SILVA - ME. CNPJ: 04.214.231/0001-59. Objeto: a aquisição de recarga de extintores de incêndio, 
equipamentos para instalação e sinalização de extintores, visando atender às necessidades das Escolas 
da Rede Municipal de Ensino e a Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de Referência nº 
016/2017/SEMED, Solicitações de Despesa ns° 736 e 829/2017, Cotação Prévia, Planilha de Custos e 
propostas vencedoras do Pregão Eletrônico nº 61/2017/PMV, constantes do Processo Administrativo nº 
1038/2017. Valor: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais); Prazo: até 31 de dezembro de 2017.

Data: 12. 04.2017.

MEMO 756/2016/PGM VILHENA - RO, 27 DE DEZEMBRO DE 2016.

Solicitamos de Vossa Senhoria a gentileza de divulgar na imprensa oficial, escrita e site 
da Prefeitura Municipal: 

“A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Procuradoria Geral do Município NOTIFICA os 
contribuintes a seguir arrolados, ou seus representantes legais, que até a presente data se encontram 
inadimplentes com a Fazenda Pública Municipal, referente ao(s) débito(s) constante nos processos 
administrativos tributários, conforme abaixo informado, para que compareçam na Secretaria Municipal de 
Fazenda – SEMFAZ, no prazo de 15 dias a contar desta publicação, para quitação do débito, sob pena de 
medidas judiciais cabíveis (Cobrança Judicial/Protesto). Caso os débitos já estejam pagos, desconsiderar 
esta notificação.

Cadastro Contribuinte Ano Dívida SD PAT

9-00044870 ERIKA ELIETUZE 
BERNAL IZIDORO 2016 50-RESTITUIÇÕES 000 5463/2015

Atenciosamente,
CARLOS EDUARDO MACHADO FERREIRA

Procurador Geral do Município

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2017/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1410/2017/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1410/2017/SEMED, para AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM e ÓLEO DIESEL COMUM), para abastecer os veículos pertencentes 
à Secretaria Municipal de Educação em viagens intermunicipais, e, ata da Sessão da Comissão do 
Pregão, designada pelo Decreto nº 39.380/2017, o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e, considerando ainda o Parecer Jurídico de fls. 78/79 
dos autos, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTES ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa BRASIL PETRÓLEO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, o lote 01 
perfazendo o total geral de R$ 6.279,00 (Seis mil duzentos e setenta e nove reais).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 6.279,00 (Seis mil duzentos e setenta e nove reais).

ROSANI DONADON
PREFEITA MUNICIPAL
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publicação.
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